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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL Nº 02/2015 
 
 
 PAULO ROBERTO WEISS, PREFEITO MUNICIPAL DE RODEIO, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA 
PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO para formação de cadastro de reserva para preenchimento de 
vagas temporárias de categorias funcionais para o ano de 2015, constantes nos Quadros de Pessoal da 
Administração Pública Municipal com a execução técnico-administrativa da empresa INFINITY ASSESSORIA 
PEDAGÓGICA LTDA, o qual reger-se-á pelas instruções especiais contidas neste Edital e demais disposições 
legais vigentes. 
  
1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 
 

DATA ATO 

29/01/2015 Publicação do Edital 

29/01/2015 até as 
23h59min do dia 
01/02/2015 

 
Período de Inscrições 

02/02/2015 Entrega de Títulos e Classificação Final 

 
1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de 
recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo e 
Processo Seletivo e/ou da Comissão Executora, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas 
alterações nos meios de divulgação do certame. 
 
2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 
2.1. O candidato concorrerá às vagas para os seguintes cargos: 
2.2. Quadro de vagas 

CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

FORMAÇÃO/MÍNIMA 

Professor de Educação Infantil 
20 HORAS Magistério, Pedagogia em Educação Infantil 

ou cursando a partir da 3ª fase de pedagogia 

Professor de Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental 

20 HORAS Magistério, Pedagogia em Anos Iniciais ou 

cursando a partir da 3ª fase de pedagogia 

Professor de Língua Portuguesa 10/20 HORAS Licenciatura em Letras ou Cursando Letras a 
partir da 3ª fase Letras 

Professor de Inglês 10/20 HORAS Licenciatura em Letras/Inglês ou Cursando 
Letras a partir da 3ª fase Letras/Inglês 
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2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação.  
2.3.1. O candidato aprovado no presente Processo Seletivo deverá acompanhar através dos meios de 
comunicação da administração municipal, as vagas que possam surgir durante o período de validade do 
Processo Seletivo. 
2.3.2. Os candidatos que forem chamados e recusarem a vaga oferecida passarão automaticamente para o 
final da fila, aguardando próxima chamada. 
 
2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites 
www.infinityprovas.com.br e www.rodeio.sc.gov.br as publicações de todos os atos e Editais relativos ao 
Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do mesmo até sua 
homologação final. 
 
3. DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 10% (dez 
por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da 
Constituição Federal e Lei nº 2.907, de 17 de março de 2009. 
 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
άtŜǎǎƻŀǎ ŎƻƳ 5ŜŦƛŎƛşƴŎƛŀέΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ deverá entregar junto com os títulos os seguintes documentos: 
 

a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.. 

b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2)  a necessidade de 
condição especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo I 
deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados 
para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de 
viabilidade e de razoabilidade; 

c) parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de 
tempo adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 
853, de 24 de outubro de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não 
terá deferida a sua solicitação. 

d) Anexo I deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém:  Declaração de que a necessidade 
especial não o impossibilita de exercer as atribuições do cargo; Declaração de que fica impedido de 
usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer 
readaptação ou aposentadoria; 

 
3.3. Caso o candidato não entregue o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, 
não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à 
vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos 
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 

http://www.infinityprovas.com.br/
http://www.rodeio.sc.gov.br/



